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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/2024 

Relator: Vereador José Carlos Silva Beitum – Republicanos 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Assis, representada por seus membros, 

apresentou o Projeto de Resolução nº 02/2024, cujo objeto é regulamentar o § 3º do art. 8º 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre regras e diretrizes para a atuação 

do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação, dos agentes 

públicos e dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da Câmara Municipal do município 

de Assis, Estado de São Paulo. 

Em prosseguimento ao processo legislativo, a iniciativa foi remetida a esta Comissão 

de Constituição e Justiça, e cabe-nos analisá-la à luz do disposto no artigo 72 e incisos do 

Regimento Interno desta Casa de Leis. 

A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, estabelece normas gerais de licitação e 

contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Além disso, a norma deve apresentar a forma e as ferramentas informatizadas a ser 

utilizada, Compras net, Licitar Digital e outros sistemas, desde que integrados com a 

Plataforma +Brasil, as hipóteses permitidas, conforme dispõe os artigos 74 e 75 da Lei 

14.133/2021, a instrução do procedimento com os requisitos e documentos obrigatórios, e 

as formas de divulgação  

Nesse diapasão, somos compelidos a considerar a proposição em condições de ser 

discutida e deliberada no que tange à nossa competência. 

Ante o exposto, em conformidade com os princípios constitucionais, legais e 

regimentais, manifestamo-nos de forma favorável à apreciação e deliberação do presente 

projeto em plenário. 

É o parecer.  

 
Sala das Comissões, 30 de janeiro de 2024.  

 
 

José Carlos Silva Beitum 
Relator 
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